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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111- Sala 405 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: renatogomespv@yahoo.com.br

GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES - PV


EMENDA SUPRESSIVA Nº _____ 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 185 / 2018. 

INSTITUI A LEI MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR DE ANIMAIS DOMÉSTICOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica suprimido o Parágrafo único do Art. 8º do PLO 185/2018. 

Art. 2° Fica suprimido o Parágrafo único do Art. 14 do PLO 185/2018. 

Art. 3º Fica suprimido o § 4º do Art. 17 do PLO 185/2018.

Art. 4º Fica suprimido o Art. 20 do PLO 185/2018.

Art. 5º Fica suprimido o Art. 29 do PLO 185/2018.

Art. 6º Fica suprimido o Parágrafo único do Art. 30, do PLO 185/2018.

Art. 7º Fica suprimido o Anexo Único do PLO 185/2018.

Sete Lagoas, 23 de agosto de 2018.
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Renato Gomes

VEREADOR/PV

J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição visa adequar o PLO 185/2018 que trata da “proteção e do bem estar animal”. 
A adequação que se propõe nesta emenda visa eliminar as multas administrativas e a eleição de fórum responsável pela aplicabilidade das normas expressas na PLO. 

Isto porque, com o avanço dos estudos junto a Procuradoria da casa, optamos por abranger mais a eficácia da norma com a sua conexão com o Decreto Federal nº 6.514/2008 e com a Lei Federal nº 8/2017, ambas com critérios punitivos mais amplos do que pretendia originalmente a proposição.  

Diante do exposto, requer aprovação da emenda e incorporação ao PLO 185/2018. 

Sete Lagoas, 23 de agosto de 2018.
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